
-------------------------------
COROLLA 07/07 preto 
1.8 xli completo + couro 
+ multimídia R$28.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel 
automática 4x4 srv 7 lu-
gares F: 3280-8411 what-
sapp:(62) 99988-3838
-------------------------------
SANDERO 12/13 prata 
1.6 stepway automático 
única dona 20 mil km 
pneus novos R$37.800,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
S10 Pick-up LT 2.4 f.po 
wer 4X2 cam. simples 
2012/13 completa F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
GOL 10/11 g5 preto 1.0 
completo R$21.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
FIAT PALIO WEEKEND 
ELX 1.4 Flex 2010/2010 
R$25.000,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
COROLLA 08/09 preto 
1.8 xei completo + couro 
manual R$40.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel au-

tomática 4x4 srv 7 lugares 
20mil km R$173.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
RENAULT FLUENCE 
11/12 preto 2.0 dynami-
que pneus novos R$43. 
800,00 F: 3280-8411 
whatsapp:(62) 99988-
3838
-------------------------------
GOL 02/02 g3 cinza 
1.0 power c/ dh só R$ 
12.800,00 F: 3280-8411 
whatsapp:(62) 99988-
3838
-------------------------------
PARATI 99/00 gl 1.6 ap 
c/ dh + rodas + pneus 
novos R$16.800,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
AMAROK 13/13 prata 2.0 
diesel 4x4 manual com-
pleta só R$64.000,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
POLO 08/09 preto 1.6 
sedan completo con-
servado R$26.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
GOL 13/14 g6 branco 1.0 
track completíssimo úni-
co dono R$33.500,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
GOL 12/13 g4 prata 
1.0 c/ ar seminovo só 
R$21.900,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 11/12 cs 
1.6 prata completa só 
R$25.990,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
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<#ABC#558782#16#641776>

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 008/2025 - SISLOG 114652- SEDUC
PROCESSO N° 2025.0000.501.7655

        O CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE NOVO GAMA torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará procedimento na modalidade 
Concorrência n. 008/2025, tipo Menor Preço nos termos do Art. 28, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na forma 
do Decreto Estadual nº 10.359, de 30 de março de 2023.
        Objeto: Contratação de empresa de Engenharia para 
Reforma e Ampliação do CENTRO DE ENSINO EM PERÍODO 
INTEGRAL CRUZEIRO DO SUL, no município de VALPARAÍSO DE 
GOIÁS- GO.
Valor total estimado R$ 5.321.834,74 (R$ cinco milhões, Trezentos 
e vinte e Um mil, Oitocentos e trinta e Quatro Reais e Setenta e 
Quatro Centavos).   
    Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: às 
08h30 (horário de Brasília-DF) do dia 02.09.2025.
        Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br.
        O fornecedor interessado em participar do certame deverá 
ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances.

        Informações acerca do cadastro de fornecedores, 
Termo de Referência e demais documentos da contratação 
encontram-se disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone: (61) 3628-3995 / (61) 3770-2520 e/ou 
e-mail: josciene.santos@seduc.go.gov.br.

JOSCIENE CANDIDA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Agente de Contratação/Pregoeira

<#ABC#558782#16#641776/>

Protocolo 558782

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#558701#16#641672>

EXTRATO DE CONTRATO nº 179/2025 -SEEL
Contratante: Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, SEI 
202517576003829, contratação 114092 - SISLOG. objeto: 
contratação de empresa especializada na locação de transportes 
tipo van, micro - ônibus e ônibus semileitos, tipo executivos, 
para todo território nacional. Contrato 179/2025 - SEEL. 
Contratada: ATHENAS TURISMO LTDA, inscrita sob o CNPJ: nº 
20.376.444/0001-33, no valor total de R$ 295.235,00 (duzentos 
e noventa e cinco mil duzentos e trinta e cinco reais). Prazo de 
vigência 15/08/2025 à 15/08/2026. Em conformidade com as Leis nº 
14.133/21, Lei 17.928/12 e demais normas atinentes ao caso.

Goiânia, 15 de agosto de 2025.

Ana Paula de Moraes
Gerente de compras governamentais - Seel

<#ABC#558701#16#641672/>

Protocolo 558701

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#558822#16#641820>

PORTARIA Nº 900, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso 
VI, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023; em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO; e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202500002068358, resolve:

Art. 1º  Promover o Subtenente QPPM *933* SANDRO 
TEIXEIRA DE ARAUJO, inscrito no CPF nº ***.410.371-**, integrante 
dos quadros da Polícia Militar do Estado de Goiás, ao posto de 2º 
Tenente PM, em virtude de ter o militar completado os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
conforme previsto na Lei estadual nº 23.118, de 2024.

Art. 2º  Estabelecer que, em cumprimento ao disposto no §1º 
do art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o militar promovido nos 
termos desta Portaria deverá requerer a sua transferência para a 
reserva remunerada no período máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da publicação da referida promoção.

Parágrafo único.  Caso não seja cumprido o disposto no 
caput deste artigo, o militar será transferido de ofício para a reserva 
remunerada.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#558822#16#641820/>

Protocolo 558822
<#ABC#558824#16#641823>

PORTARIA Nº 901, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso 
VI, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
para a transferência, a pedido ou compulsória, para a inatividade, 
aos militares do Estado de Goiás, prevista no parágrafo único do 
art. 14 da Lei federal nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023; em 
consonância com a Lei estadual nº 20.946, de 30 de dezembro de 
2020, que regulamenta o Sistema de Proteção Social dos Militares 
do Estado de Goiás - SPSM/GO; e tendo em vista o disposto no 
Processo SEI nº 202500002058247, resolve:

Art. 1º  Promover o Subtenente QPPM *764* ILDEMAR 
FRANCISCO MARQUES, inscrito no CPF nº ***.672.671-**, 
integrante dos quadros da Polícia Militar do Estado de Goiás, ao 
posto de 2º Tenente PM, em virtude de ter o militar completado os 
requisitos para a transferência, a pedido ou compulsória, para a 
inatividade, conforme previsto na Lei estadual nº 23.118, de 2024.

Art. 2º  Estabelecer que, em cumprimento ao disposto no §1º 
do art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 2024, o militar promovido nos 
termos desta Portaria deverá requerer a sua transferência para a 
reserva remunerada no período máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da publicação da referida promoção.

Parágrafo único.  Caso não seja cumprido o disposto no 
caput deste artigo, o militar será transferido de ofício para a reserva 
remunerada.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#558824#16#641823/>

Protocolo 558824
<#ABC#558827#16#641825>

PORTARIA Nº 902, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso 
VI, do Decreto estadual nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, e com 
fundamento no art. 2º da Lei estadual nº 23.118, de 27 de novembro 
de 2024, que dispõe sobre a promoção por completar os requisitos 
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